
Pato Bragado - PR, em 12 de maio de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Quinta do Contrato original, fica prorrogada a 
vigência do contrato acima citado para mais 06 (seis) meses, encerrando-se, portanto, em 11 
de novembro de 2023.

TERMO ADITIVO N.2 004 DO CONTRATO N.9 2022179/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 009/2022 

Processo LC n.e 152 - Homologado em 15/08/2022

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Termo Aditivo ao Contrato 2022179/2022, celebrado em 15 de agosto de 2022, entre o 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, 
e a empresa D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA> já qualificados no Contrato original, o qual passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMÀR ROHDEN

OBJETO: Contratação de empresa para recape asfáltico de vias urbanas em CBUQ, 4953,83 
m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

DED Assinado de forma digital

LTDA:13561 077000 Dados: 2023.05.16 09:00:15 
182 -03'00'

D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA- CONTRATADA 
CHRISTINA DALMINA

http://www.patobragado.pr.gov.br


PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO N9 137/2023

CONSULENTE: Gestora de Contratos - Departamento de Licitações e Contratos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n^ 1838/2023

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para
parecer.

Passo a analisar.

O pedido veio acompanhado de justificativa, motivação, relatório de fiscalização 
e documentos de habilitação.

Insta salientar que as vias constantes do processo digital não estão assinadas 
pelos requerentes, estando a via física encaminhada para análise constando todas as 
assinaturas. Entretanto, cabe apontar que a documentação deve vir constante do processo 
digital, ante a fase final de implantação do novo sistema estruturante que se encontra em 
pleno funcionamento.
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Após análise do pedido, verificamos a informação de que a execução do projeto 
foi concluída, havendo necessidade de prorrogação da vigência contratual para trâmites e de 
pagamento.

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processo Administrativo n5 1838/2023 que tem como 
objeto o requerimento de Aditivo de Prazo de vigência pelo período de 06 meses do 
CONTRATO N.5 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 009/2022

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de 
prorrogação da vigência do prazo contratual, referente ao CONTRATO N.2 2022141/2022, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.2 006/2022

que tem como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo de vigência pelo 
período de 06 meses do CONTRATO N.2 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.2 
009/2022
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RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a 
possibilidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por 
mais 06 meses, referente ao contrato em epígrafe, em que é contratada a empresa D&D 
PAVIMENTAÇÕES LTDA, cujo objeto trata da execução de recape asfáltico de vias urbanas 
em CBUQ, 4953,83m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação.



PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Nos contratos para entrega de objeto, em razão de sua natureza, o fim do prazo 
não acarreta, de imediato, a extinção do contrato, eis que essa somente ocorre com a 
conclusão e entrega do objeto pela contratada e seu recebimento pela Administração. O 
término do prazo, nos contratos de escopo, não tem por efeito a extinção do contrato, mas 
sim a caracterização de mora.

Fica evidente que nenhuma das disposições prevê a prorrogação por não 
cumprimento de prazos por culpa exclusiva da contratada: os incisos I, III, IV e VI do § do

Importante destacar que a prorrogação dos contratos por escopo é regulada no 
§ I9 do art. 57 da Lei de Licitações:

O contrato em análise refere-se a um contrato por escopo o qual impõe um 
resultado certo e final, individualizado e identificável. São também conhecidos como 
'contratos por objeto', 'contratos de obra', 'contratos de execução instantânea', ou 
'contratos de resultado', conforme se verifica do seu objeto.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
§ Is Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 
Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
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Ementa: Análise jurídico-formal dos Processo Administrativo n9 1838/2023 que tem como 
objeto o requerimento de Aditivo de Prazo de vigência pelo período de 06 meses do 
CONTRATO N.9 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 009/2022

~FUNDAMENTOS:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de 
formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 06 meses 
do CONTRATO N.9 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 009/2022.

Com relação à extinção do contrato administrativo, filio-me à teoria de que o 
mero decurso de prazo, nos contratos por escopo, não os extingue. É dizer: os contratos por 
escopo permanecem vigentes até sua extinção, que ocorre, via de regra, com o 
recebimento do objeto pela Administração.
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA

Nesse sentido, verifico que o contrato foi firmado em 15 de agosto de 2022, com 
vigência de 270 (duzentos e setenta) dias, conforme cláusula quinta do contrato:

Destaco que, quanto às justificativas técnicas, conforme o caso, não estão na 
seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, 
pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação 
de conveniência e oportunidade. São, portanto, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos.

Ademais, a Lei de Licitações também exige que a dilação de prazo seja 
expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente, conforme supracitado 
no art. 57, § 29.

Houve três termos aditivos, sendo que dois deles prorrogaram o prazo de 
execução, sem alteração no prazo de vigência.

Desse modo, o requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi realizado no 
período da vigência do respectivo termo aditivo, pelo que não há óbice nesse aspecto à 
possibilidade de prorrogação.

Nesse contexto, é correto dizer que as hipóteses de prorrogação dos prazos dos 
contratos por objeto previstas na Lei de Licitações são limitadas ou a eventos imputáveis à 
Administração ou a situações de força maior ou caso fortuito.

A par dessas premissas, deve-se verificar se houve algum fato capaz de extinguir 
o ajuste, tal como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato.

O prazo de vigência do presente Contrato é de 270 (Duzentos e setenta) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...]
§ 2* Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato.
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Ementa: Análise jurídico-formal dos Processo Administrativo n5 1838/2023 que tem como 
objeto o requerimento de Aditivo de Prazo de vigência pelo período de 06 meses do 
CONTRATO N.9 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.s 009/2022  

art. 57 trazem hipóteses de eventos imputáveis à Administração; já os incisos II e V preveem 
situações de força maior ou caso fortuito.

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 
motivação.
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PARECER:

Este é o parecer.

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2023.
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Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os 
aspectos técnicos e financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por 
intuito exclusivo assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos, esta Procuradoria OPINA FAVORAVELMENTE à formalização de termo 
aditivo de prorrogação de prazo de vidência pelo prazo de 06 meses do CONTRATO N.e 
2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 009/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO e a empresa D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA.

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processo Administrativo n^ 1838/2023 que tem como 
objeto o requerimento de Aditivo de Prazo de vigência pelo período de 06 meses do 
CONTRATO N.s 2022179/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 009/2022__________________

CONCLUSÃO:
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Oriento a encaminhar a documentação completa e com todas as assinaturas 
necessárias pelo processo digital, sendo documentos sem as assinaturas necessárias 
inválidos e juridicamente inexistentes.

Por cautela, bem assim observando os princípios que regem os contratos 
administrativos, sobretudo a eficiência, economia e interesse público, recomendo a 
realização de aditivo de prazo pretendido para oportunizar o cumprimento do contrato.

Assinado eletronicamente por: 
LETICIA MANTOVANI DE PAULA 
087.949.729-74 
11/05/2023 09:07:05

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP- 
Brasil.

Leticia Mantovani de Paula
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n5 092 de 17 de fevereiro de 2022 
OAB/PR 89.015
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 1838/2023

Origem:
CLAUDIA CRISTIANE KIRSTEN
08/05/2023 14:11

Observação:

Ass: 

Destino:

Ass: 

Recebido por: 

Data/Hora: / / 

08/05/2023 17:23:22 -03:00Identificador: WPT741101-095-YIJXHOHNHVUYAV-7 - Emitido por: CLAUDIA CRISTIANE KIRSTENiPM Sistemas Ltda
AtnndR Net - WPT v?013 01

Usuário:
Data/Hora:

Solicitação de Termo Aditivo da Empresa D&D Pavimentações LTDA, visando prorrogação de prazo 
para finalização dos tramites de obra. Segue em mão via fisica com documentação

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Processo Digital 

Guia Movimentação

Requerente: CLAUDIA CRISTIANE KIRSTEN
Assunto: CONTRATOS
Subassunto: ADITIVO DE PRAZO

i / 1

Repartição: COMPRAS E ALMOXARIFADO 
Responsável: MÁRCIO IVANIR NEUKAMP 
Data/Hora: 08/05/2023 14:11



SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DE: Departamento - Secretaria de Planejamento Urbano

Secretaria Municipal de

Referente ao contrato 2022179/2022.

Contratada: D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP

CNPJ: 13.561.077/0001-82

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO:

O objeto desse contrato se encontra concluído.

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:

A Divisão de Engenharia vem por meio deste solicitar a prorrogação de prazo do contrato 
2022179/2022, tendo em vista que objeto desse contrato está concluído, mas ainda restam 
trâmites de pagamento, dessa forma, solicita-se aditivo para fins de finalização do respectivo 
pagamento.

Objeto: Contratação de empresa para recape asfáltico de vias urbanas em CBUCb 4953,83 m2, 
incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Início de Vigência: 15/08/2022. Termino de Vigência: 15/05/2023.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, 
Administração/Departamento de Compras e Licitações.

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:
O objeto do presente Contrato é a execução de recape asfáltico de vias urbanas em CBUQ, 

4953,83 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n.0 CONCORRÊNCIA N° 
009/2022, fornecida pelo CONTRATANTE

(x) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS 180 DIAS (6 MESES).
(_) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$
ÇJ ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$ 
() REAJUSTE/REEQUILIBRIO () REPACTUAÇÃO () QUANTITATIVO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br
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Nome do Gestor do Contrato:

Assinatura:

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO:

Pato Bragado, 28 de abril de 2023.

Nome do Fiscal do Contrato: Claudia C. Kirsten 
CPF:
E-mail: claudiaj
Assinatura:

/

txco /O'
Tiuxu ‘Blatt

CPF 004^58.959-37 
Secretário de Planejamento

IX/Tv-'.'

CPF: r;Sb 02^ 195-

OiL,_______ .
e-mail: .h'V

. Recebido em: CV / ^3.

%25e2%2580%25a2atobragado.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 20/01/2023 às 16:11:51 (data e hora de Brasília).

1/1aboutiblank

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
23.30- 3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
23.30- 3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30- 3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
D&D PAVIMENTAÇÕES

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.561.077/0001-82
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CEP 
85.960-000

BAIRRO/DISTRITO
AREA RURAL

TELEFONE 
(45) 3254-2027

NÚMERO
S/M

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

COMPLEMENTO
LOTE RURAL 202 B PERÍMETRO 
FAZENDA BRITANICA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/04/2011

DATA DE ABERTURA 
12/04/2011

PORTE
EPP

UF
PR

LOGRADOURO
ROD BR 163 KM 290,5

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****
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Emitido via Internet Pública (15/03/2023 15:55:49)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°029828147-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.561.077/0001-82
Nome: D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA

http://www.fazenda.pr.gov.br


Protocolo: /

CONTRIBUINTE

3092291

PR
Loteamento:

FINALIDADE

INF. ADICIONAIS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 16 de março de 2023.

WGT211204-6620-EOZIZTPVBPFGK-4

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o 
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Requerente: 
Contribuinte 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 
Bairro:

D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 
13.561.077/0001-82
RODOVIA BR 163
Marechal Cândido Rondon 
ZONA RURAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 4406/2023

Emitido por EDUARDO HAAG

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaae: www.mcr.Dr.aov.br

http://www.mcr.Dr.aov.br
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ír * * *5

Emitido por EDUARDO HAAG

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-oaae: www.mcr.pr.aov.br

http://www.mcr.pr.aov.br


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 13.561.077/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:09 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2023.
Código de controle da certidão: E30C.5B93.6F32.70E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

a

por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.561.077/0001-82
Certidão n°: 2952320/2023
Expedição: 20/01/2023, às 16:08:14
Validade: 19/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 13.561.077/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CERTIDÃO (NEGATIVA)

th

L

Cristiane 'Weber
Çeordan Fernando Futz^e de Odveira
Çracieíe Martins Leuscfi
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria Ferezinha Sequineíde Camargo 
TITULAR

Dados: 2023.04.26
15:50:26 -03’00’

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Assinado de forma 
digital por MARIA 
TEREZINHA SEQUINEL 
DE
CAMARGO:0539939300

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

CftíllTO 
0001-71 
iíí de Gac

D D PAVIMENTAÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ sob n.° 13.561.077/0001-82, com 
sede na Rod. PR 163, Km 290.5, s/n.°, Lote Rural 202 B, Perímetro da Fazenda Britania, 
neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 26 de abril de 2023.

MARIA
TEREZINHA 
SEQUINEL DE 
CAMARGO:053oi7i 
99393000171

’ CAR.:ÍJRiÜ DISTRIBL DOtf jONITaDOR í ,.,\ iÇOl 
íJüPOSVTÀRiO PÚBLICO 2 AVALIADOR JUDICIAL

RW

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:



Consulta Regularidade do Empregador08/05/2023, 08:30

13.561.077/0001-82

Validade:02/05/2023 a 31/05/2023

Certificação Número: 2023050201130058537620

Informação obtida em 08/05/2023 08:28:49

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

D E D PAVIMENTAÇÕES LTDA

R RODOVIA BR 163 KM 288 01 L RURAL 202 / RURAL / MARECHAL 
CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIJIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Lei esta 
da Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br

